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l. IDENTrF|CAçÃO

Nome do Projeto: PROJETO PRAÇA SEGURA - Etapa 2

lnstituição Proponente: Prefeitura Municipal de São Vicente do Sul

CNPJ : 87 .57 2.OT 9/0001 -03

Endereço:

Rua General João Antônio, no 1305 - Bairro Centro

São Vicente do Sul - RS CÊP:97.420-000

Telefone: 0800 000 4377 Ramal.213

Dados Bancários:

Banco. Banrisul Agência. 0895 Conta Corrente.

Nome do Responsável: Fernando da Rosa Pahim

CPF. 000.1 Og.51Ot24 C.l./Orgão Expedidor. 1082529239 SSP/RS

Home Page. http ://saovi centedosu l. rs. gov. br/site/

E-mail:

spl an@aovicentedosu l. rs. qov. br

qabi nete(Asaovicentedosu l. rs.oov. br

Responsáveis pelo Projeto:

Gabinete do Prefeito

Setor de Planejamento
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2 - JUSTIFICATIVA

A Etapa 2 do Projeto praça segura foca na expansão do sistema de
videomonitoramento (CFTV) para os arredores da Praça Borges de Medeiros, cobrindo
pontos críticos de acesso e circulação do município.

Considerando que a praça e suas vias adjacentes são áreas vitais de relevante cunho
social, a instalação de câmeras de alta tecnologia é essencial para a segurança pública

de toda a zona urbana. A proposta visa construir um "cinturão de segurança" que
proteja moradores, crianças, idosos e turistas, além de coibir vandalismo e auxiliar os
orgãos policiais na prevenção e resolução de crimes como furtos e roubos. O sistema
utiliza tecnologia de ponta com câmeras Bullet, garantindo desempenho, escalabilidade
e interoperabilidade com o sistema estadual via convênio pRocERGS

3 - OBJETIVO

o Melhorar a segurança na praça e em seus entornos (pontos críticos).

. Reduzir crimes de furtos, roubos e vandalismo em todo o perímetro central.

o Aumentar a confiança da comunidade e valorizar o espaço público.

. Resguardar o patrimônio público municipal.

4 - PUBLICO ALVO

o Moradores locais que circulam na área central e vias de acesso.

o Crianças, adolescentes e idosos em momentos de lazer.

o Visitantes e turistas.

5 - AçÕES

lnstalação de novos pontos de vigilância com câmeras Bullet em locais

estratégicos na Praça Borges de Medeiros e pontos crÍticos no município. O

monitoramento será integrado via licenças Genetec, permitindo uma vigilância eficiente

e flexível com custo-benefício otimizado para o município.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUt

PRETEITURA MUNICIPAT DE SÃO VICENTE DO SUI.

GABINETE DO PREFEITO

6 - MAPA DE LOCALTZ Ç^O

6.1 MAPA - Localização Praça Borges de Medeiros e área central do município.

Os pontos serão definidos juntamente com a Brigada Militar
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7 - VALORES ORÇAMENTARTOS

Os valores encontram-se em planilha orçamentária e orçamentos coletados, anexa a
este projeto correspondente. Salienta-se que a referida empresa se trata de empresa
licitada junto a PROCERGS, devendo os equipamentos serem adquiridos e instalados
pela mesma, face ao convênio do estado do Rio Grande do Sul.

GABINETE DO PREFEITO

7.1 - VALORES MATERIAIS E rUÃO DE OBR,A

J Ur

Câmerâ Bullet, 2Mp (Full HD), Lente varifocâl motorizad;
2 7mm â L3-5mm, 1P67, H.2€,5+, poE, zoom óptico Sx. tR
6OM inteligente, BLC, HLC e WDR (l2odB), suporte cartão
micro-SD de até 256 GB, R()t, detecção dê movimento,
máscara de vÍdeo, mudança de cena, inteligênciê
perimêtral com tA (linha e cercâ virtuãl)

Rs 1.3a2 /o 5,530,ao

2 Uni

PostÊ de Íitjra,7 Metros 2,smm 4p, Régua alimentaçãoã
Tomadas, Distjuntor 10 AMp, prensa Cabo 1", prensa
Cabo 3/4", porca 5,/1.6, parafuso 9/L6.x2',, pârâfuso

Câbo PP 2x2.S, Haste dê aterramento, Terminâl de
aterremênto sãpãtà, Têrminâl d€ âterràmento olhâu,
Tãmpão 1OOmm, Cabo nu 16mm, Râck 6ux27omm,
Suportê para Ceixa postê dê feÍro, Bãp Tipo 3, lsolador
RL1 coln plêto, Suprlm entos,/periféricos

Rf,2.98.3.Êrf, Rs 5.967,20

l Uni Suporte parã càmêra fixê RS 224,4o Rs 44A,AO

.1 4 U. Licenças Genetec Rs 1.OaO,OO Rs 4.32O.OO

5 I Serv Mão de obra de instalação e configuração do sistemâ de
vid eo m onitoramento

Rs 5.94A,OO Rs s.94a,OO

Torâl (Rs) Rs 22.214,aO

o1 Sistema de videomonitoramento
Item. Qtd Cód Descriçâo Unit. (Rg) Total (Rg)
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8 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

Meta: 1'Mês

22.234,80

2"Mês 3"Mês 4'Mês

Os valores conforme descrição acima, assim que forem pagos ao solicitante devem ser

imediatamente, apos térmite legal, empenhados e pagos para a aquisição dos

equipamentos descritos no orçamento acima.

9 - DETALHAMENTO DA METODOLOGIA DE EXECUÇÃO/ENTREGAS

A instalação/execução deverá ser efetuada em no máximo 60 dias Úteis, contados a

partir do envio da nota de empenho, em remessa única, conforme solicitação.

São Vicente do Sul, 19 de janeiro de2026
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Luiz Antonio Ferreira dos Santos

Prefeito Municipal em Exercício
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DECLARAçÃO PARA ENTIDADES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS

REFERIDAS NO § 10 DO ART. 199 DA CONSTITUIçÃO FEDERAL

Na qualidade de representante legal da Prefeitura Municipal de São Vicente do Sul RS,

declaro, para fins de prova junto ao Órgão/Entidade, para os efeitos e sob as penas da
lei, que não há qualquer debito em mora ou situação de inadimplência junto aos órgãos
e Entidades da Administração Pública Estadual que impeça a transferência de recursos
oriundos de dotações consignadas no Orçamento do Estado do Rio Grande do Sul, na

forma deste Plano de Trabalho.

São Vicente do Sul, 19 de janeiro de 2026
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Prefeito Municipal em Exercício
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